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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito
de Cascavel, soücitando providencias imediatas peÍaflte a secretatia municipal
competente, com o objetivo de que sejam realizados estudos técnicos a frm de tea,ltzar
a implantação de um Eco Patque, no Bairro Guarujá.

É ndicacão. Sala das Sessões.

28 de setembro de 2027

Sadi Kisiel
Veteadot/PODEMOS

Justificação,

Senhor Prefeito. A conservação de âteas de preservação peÍmanente é

fundamental para o desenvolvimento urbano adequado em uma cidade, pois, estas áreas

desempenham um importante papel no que se tefere à conservação dos ÍecuÍsos hídricos,
assim como na manutenção das fauna e flora do ecossistema utbano. ,{ssim, a falta de

planejamento utbano durante a expansão associada ao descaso da população em getal, tem
rmpactado de forma negativa essas áreas que deveriam seÍ preservadas, náo aperras paÍa a

gençã,o atual, mas p^Ía as próximas.

Âssim, a rmplantação espaços üvtes utbanos em tegiões nativas despontam como

uma alternativa fla críaçáo de espaços de integtação social, e como uma átea de

conscientização da população p^Ía a pteservação. Parindo disso, o município de Cascavel,

já implantou dois paÍques lineares no município, com o objetivo de supdr a falta de áreas de

lazerna região e a degradação das áteas de preservação ao longo dos rios da cidade.

Do mesmo modo, é importante que seja rcabzada a amphação deste impotante
ptojeto em outÍos pontos de nosso município, em especial a tegrão do Bairro Guarujá, a ftm
de gatantir a conciliação do desenvolvimento urbano com a recupetação do meio ambiente

natural, uma vez que a cidade necessita ofetecet à sua populaçáo âreas delzzer, descanso e o

contato com a nabJÍeza.

Posto isto, espetamos, pois, contaÍ com o apoio da Senhot Prefeito, em atender a
essa impottante reinvindicaçào paÍa Írosso município.

Aguardamos uma Íesposta pata datmos ciência aos moradotes.
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